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Atenta-se para o fato de que a singularidade é pertinente ao serviço e não ao executor, sendo

decorrente de sua complexidade ou de sua inusitabilidade, ou seja, decorre do fato de aquele
serviço apresentar uma certa especificidade que requer uma habilidade maior do profissional,
sendo esta uma condição sine qua non para realização da contratação direta por meio de
Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação.

Há alguns pontos que se mostram complexos já a partir da exegese do texto legal, tornando

ainda mais áspera sua correta aplicação ao caso concreto. É nessa categoria que enquadramos

a tarefa da delimitação da expressão natureza singular utilizada pelo legislador no art. 25, II,
da Lei de Licitações.

Ao analisar os dispositivos legais, percebemos que não há a exigência de ser um serviço singular

no sentido de único, inédito e exclusivo, mas apenas que o serviço apresentasse natureza

singular, isto é, um serviço que não seja comum, vulgar, e que se mostre especial, distinto ou
até mesmo dotado de uma criatividade ímpar, como é de fato a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços técnicos em assessoria e consultoria contábil para atender

as necessidades da Prefeitura municipal e todos os Fundos do município de Lagoa Grande- PE.

Sobre o assunto, cite-se, por exemplo, oo Mestre Hely Lopes Meirelles:

Segundo a doutrina corrente (a notória especialização traz em

seu bojo uma singularidade subjetiva) e os dispositivos legais

pertinentes, é forçoso concluir que serviço técnico profissional
especializado de natureza singular é um dos enumerados no art.

13 da Lei n. 8.666, de 1993, que, por suas caracteristicas

individualizadoras, permita inferir seja o mais adequado à plena

satisfação do objeto pretendido pela Administração. (Licitação e
contrato administrativo. 13. ed. São Paulo: Malheiros, 2002, p.

115).

Quanto à singularidade citemos também Marçal Justen Filho:

É problemático definir "natureza singular", especialmente
porque toda hipótese de inviabilidade de competição pode ser
reportada, em última análise, a um objeto singular. Mas a

explicita referência contida no inc. II não pode ser ignorada е a

expressão vocabular exige interpretação especifica a propósito

dos serviços técnicos profissionais especializados.
(...) a "natureza singular" do serviço deve ser entendida umа

caracteristica especial de algumas contratações de serviços
técnicos profissionais especializados. Enfim e para concluir essa
questão, singular é a natureza do serviço, não o número de

pessoas capacitadas a executá-lo. O elenco do art. 13 faz
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atividades burocráticas, corriqueiras ou do dia a dia da Administração Pública, passíveis de
serem executados pelos próprios funcionários da Câmara de Vereadores, mas se trata sim, de

serviços técnicos, de natureza singular e que necessitam de profissional gabaritado para sua
boa execução;

Ante o acima exposto, após exaustivo esclarecimento sobre a singularidade do objeto, é de se

constatar que, de fato, mister se faz a realização de Processo Administrativo de Inexigibilidade

de Licitação, para contratação de empresa para prestação de serviços especializados de

assessoria e consultoria jurídica, no que se refere implantação gradativa da lei federal n°

14.133/21, em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande- PE, de

Vereadores cumpram efetivamente o papel, respeitando todos os princípios norteadores da

Administração Pública.
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